
Art. 139 – Poderes do Juiz 

 
O atual Código de Processo Civil completa 10 anos de vigência e já conta com grande 

acervo decisório, a propósito dos mais variados temas que sofreram mudança após sua 

edição. 

A presente coletânea de jurisprudência, elaborada por Mirna Cianci –  e destinada a dar 

base ao “Curso de Direito Processual Civil Aplicado”, escrito por Antonio Carlos 

Marcato, Mirna Cianci e Nelton Agnaldo Moraes dos Santos –, resulta de pesquisa 

efetuada junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Superior Tribunal de 

Justiça, tendo por objeto a análise de decisões proferidas dentro do decênio de vigência 

do Código de Processo Civil.  

Foram aqui destacados os dispositivos que sofreram modificação em relação ao diploma 

revogado e verificado se havia, a respeito deles, decisões jurisprudenciais, trazendo uma 
ilustração representativa no período de 2016 a 2025. 

No primeiro quinquênio, pela falta de jurisprudência suficiente no Superior Tribunal de 

Justiça, vali-me dos julgados do Tribunal de Justiça de São Paulo, em complementação. 

A partir de 2020 a jurisprudência selecionada passou a ser exclusivamente do Superior 

Tribunal de Justiça, exceção feita aos casos em que a recente legislação modificadora de 

alguns dispositivos do CPC tenha sido examinada somente no âmbito estadual, caso em 

que foi destacada a jurisprudência do Tribunal Paulista. 

A partir de agora tem o Migalheiro acesso à jurisprudência relativa a todas as 

modificações sofridas pelo Código de Processo Civil em 2015. 

Espero que este repertório lhes seja útil! 
 

*** 
 

Tema de grande repercussão no novo CPC, os “poderes do Juiz”, retratados no art. 139 e 

incisos do novo CPC, é trazido hoje ao leitor com a demonstração de, mesmo superado 

tão largo período de dez anos, ainda pairam controvérsias acerca da extensão dessa 

atividade judicial, em especial na tomada de medidas coercitivas no âmbito da execução, 

introduzida pelo inciso IV, além da várias previsões de flexibilização procedimental, 

constantes dos incisos VI a X do mesmo dispositivo, tendo dado ensejo a temas em sede 

de repetitivos, tendo ainda o STF proclamado a constitucionalidade do art. 139,IV do 
diploma processual de 2015 em Ação Direta de Inconstitucionalidade e, por ter sido o 

tema alçado ao debate constitucional, seguem também decisões do STF. 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OS 

ARTIGOS 139, IV; 380, PARÁGRAFO ÚNICO; 400, PARÁGRAFO ÚNICO; 403, 

PARÁGRAFO ÚNICO; 536, CAPUT E §1º E 773, TODOS DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. MEDIDAS COERCITIVAS, INDUTIVAS OU SUB-

ROGATÓRIAS. ATIPICIDADE DOS MEIOS EXECUTIVOS. PEDIDO DE 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, SEM REDUÇÃO DE TEXTO, 

PARA AFASTAR, EM QUALQUER HIPÓTESE, A POSSIBILIDADE DE 

IMPOSIÇÃO JUDICIAL DE MEDIDAS COERCITIVAS, INDUTIVAS OU SUB-
ROGATÓRIAS CONSISTENTES EM SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, 

APREENSÃO DE PASSAPORTE E PROIBIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM 

CONCURSOS PÚBLICOS OU EM LICITAÇÕES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À 

PROPORCIONALIDADE. MEDIDAS QUE VISAM A TUTELAR AS GARANTIAS 

DE ACESSO À JUSTIÇA E DE EFETIVIDADE E RAZOÁVEL DURAÇÃO DO 

PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO ABSTRATA E APRIORÍSTICA DA 



DIGNIDADE DO DEVEDOR. AÇÃO CONHECIDA E JULGADA IMPROCEDENTE. 

1. O acesso à justiça reclama tutela judicial tempestiva, específica e efetiva sob o ângulo 
da sua realização prática. 2. A morosidade e inefetividade das decisões judiciais são 

lesivas à toda a sociedade, porquanto, para além dos efeitos diretos sobre as partes do 

processo, são repartidos pela coletividade os custos decorrentes da manutenção da 

estrutura institucional do Poder Judiciário, da movimentação da sua máquina e da 

prestação de assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 

recursos. 3. A efetividade e celeridade das decisões judiciais constitui uma das linhas 

mestras do processo civil contemporâneo, como se infere da inclusão, no texto 

constitucional, da garantia expressa da razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, 

após a Emenda Constitucional nº 45/2004) e da positivação, pelo Novo Código de 

Processo Civil, do direito das partes “de obter em prazo razoável a solução integral do 

mérito, incluída a atividade satisfativa” (grifei). 4. A execução ou satisfação daquilo que 
devido representa verdadeiro gargalo na prestação jurisdicional brasileira, mercê de os 

estímulos gerados pela legislação não terem logrado suplantar o cenário prevalente, 

marcado pela desconformidade geral e pela busca por medidas protelatórias e 

subterfúgios que permitem ao devedor se evadir de suas obrigações. 5. Os poderes do juiz 

no processo, por conseguinte, incluem “determinar todas as medidas indutivas, 

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento 

de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária” 

(artigo 139, IV), obedecidos o devido processo legal, a proporcionalidade, a eficiência, e, 

notadamente, a sistemática positivada no próprio NCPC, cuja leitura deve ser 

contextualizada e razoável à luz do texto legal. 6. A amplitude semântica das cláusulas 
gerais permite ao intérprete/aplicador maior liberdade na concretização da fattispecie – o 

que, evidentemente, não o isenta do dever de motivação e de observar os direitos 

fundamentais e as demais normas do ordenamento jurídico e, em especial, o princípio da 

proporcionalidade. 7. A significação de um mandamento normativo é alcançada quando 

se agrega, à filtragem constitucional, a interpretação sistemática da legislação 

infraconstitucional – do contrário, de nada aproveitaria a edição de códigos, 

microssistemas, leis interpretativas, meta-normas e cláusulas gerais. Essa assertiva 

assume ainda maior relevância diante do Direito codificado: o intérprete não pode 

permanecer indiferente ao esforço sistematizador inerente à elaboração de um código, 

mercê de se exigir do Legislador a repetição, ad nauseam, de preceitos normativos já 

explanados em títulos, capítulos e seções anteriores. 8. A correção da proporcionalidade 
das medidas executivas impostas pelo Poder Judiciário reside no sistema recursal 

consagrado pelo NCPC. 9. A flexibilização da tipicidade dos meios executivos visa a dar 

concreção à dimensão dialética do processo, porquanto o dever de buscar efetividade e 

razoável duração do processo é imputável não apenas ao Estado-juiz, mas, igualmente, às 

partes. 10. O Poder Judiciário deve gozar de instrumentos de enforcement e accountability 

do comportamento esperado das partes, evitando que situações antijurídicas sejam 

perpetuadas a despeito da existência de ordens judiciais e em razão da violação dos 

deveres de cooperação e boa-fé das partes – o que não se confunde com a punição a 

devedores que não detêm meios de adimplir suas obrigações. 11. A variabilidade e 

dinamicidade dos cenários com os quais as Cortes podem se deparar (e.g. tutelas ao meio 
ambiente, à probidade administrativa, à dignidade do credor que demanda prestação 

essencial à sua subsistência, ao erário e patrimônio públicos), torna impossível dizer, a 

priori, qual o valor jurídico a ter precedência, de modo que se impõe estabelecer o 

emprego do raciocínio ponderativo para verificar, no caso concreto, o escopo e a 

proporcionalidade da medida executiva, vis-à-vis a liberdade e autonomia da parte 

devedora. 12. In casu, o argumento da eventual possibilidade teórica de restrição 



irrazoável da liberdade do cidadão, por meio da aplicação das medidas de apreensão de 

carteira nacional de habilitação e/ou suspensão do direito de dirigir, apreensão de 
passaporte, proibição de participação em concurso público e proibição de participação em 

licitação pública, é imprestável a sustentar, só por si, a inconstitucionalidade desses meios 

executivos, máxime porque a sua adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido 

estrito apenas ficará clara à luz das peculiaridades e provas existentes nos autos. 13. A 

excessiva demora e ineficiência do cumprimento das decisões judiciais, sob a perspectiva 

da análise econômica do direito, é um dos fatores integrantes do processo decisório de 

escolha racional realizado pelo agente quando deparado com os incentivos atinentes à 

propositura de uma ação, à interposição de um recurso, à celebração de um acordo e à 

resistência a uma execução. Num cenário de inefetividade generalizada das decisões 

judiciais, é possível que o devedor não tenha incentivos para colaborar na relação 

processual, mas, ao contrário, seja motivado a adotar medidas protelatórias, contexto em 
que, longe de apresentar estímulos para a atuação proba, célere e cooperativa das partes 

no processo, a legislação (e sua respectiva aplicação pelos julgadores) estará promovendo 

incentivos perversos, com maiores payoffs apontando para o descumprimento das 

determinações exaradas pelo Poder Judiciário. 14. A efetividade no cumprimento das 

ordens judiciais, destarte, não serve apenas para beneficiar o credor que logra obter seu 

pagamento ao fim do processo, mas incentiva, adicionalmente, uma postura cooperativa 

dos litigantes durante todas as fases processuais, contribuindo, inclusive, para a redução 

da quantidade e duração dos litígios. 15. In casu, não se pode concluir pela 

inconstitucionalidade de toda e qualquer hipótese de aplicação dos meios atípicos 

indicados na inicial, mercê de este entendimento, levado ao extremo, rechaçar quaisquer 
espaços de discricionariedade judicial e inviabilizar, inclusive, o exercício da jurisdição, 

enquanto atividade eminentemente criativa que é. Inviável, pois, pretender, apriorística e 

abstratamente, retirar determinadas medidas do leque de ferramentas disponíveis ao 

magistrado para fazer valer o provimento jurisdicional. 16. Ação direta de 

inconstitucionalidade conhecida e, no mérito, julgada improcedente. 

Decisão 

Brandão de Aras, Procurador-Geral da República. Presidência da Ministra Rosa Weber. 

Plenário, 8.2.2023. Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta, com 

ressalva do Ministro André Mendonça, que dela não conhecia no que tange ao art. 390, 

parágrafo único, do CPC. Por maioria, julgou improcedente o pedido, nos termos do voto 

do Relator, vencido, em parte, o Ministro Edson Fachin, que julgava parcialmente 
procedente a ação. Presidência da Ministra Rosa Weber. Plenário, 9.2.2023. (ADI 5941; 

Órgão julgador: Tribunal Pleno; Relator(a): Min. LUIZ FUX; Julgamento: 09/02/2023; 

Publicação: 28/04/2023). 

 

Tema repetitivo 1137 - Definir se, com esteio no art. 139, IV, do CPC/15, é possível, ou 

não, o magistrado, observando-se a devida fundamentação, o contraditório e a 

proporcionalidade da medida, adotar, de modo subsidiário, meios executivos atípicos. 

 

Tema Repetitivo 1026 – Tese firmada -  "O art. 782, §3º do CPC é aplicável às execuções 

fiscais, devendo o magistrado deferir o requerimento de inclusão do nome do executado 
em cadastros de inadimplentes, preferencialmente pelo sistema SERASAJUD, 

independentemente do esgotamento prévio de outras medidas executivas, salvo se 

vislumbrar alguma dúvida razoável à existência do direito ao crédito previsto na Certidão 

de Dívida Ativa - CDA." 
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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MEDIDAS ATÍPICAS DE 
EXECUÇÃO. APREENSÃO DE PASSAPORTE. SUPOSTA AFRONTA À ADI nº 

5.941. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 1º, III; 5º, XV; E 93, IX, TODOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N° 279 DO STF. OFENSA REFLEXA. 

TEMA Nº 339-RG. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I. 

CASO EM EXAME 1. Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão 

monocrática que negou seguimento ao recurso extraordinário interposto em face de 

acórdão que deferiu pedido de apreensão de passaporte, como medida executiva atípica, 

nos autos de cumprimento de sentença de ação de improbidade administrativa. II. 

QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Sustenta-se a inobservância do entendimento firmado 

por esta Corte na ADI 5941, oportunidade em que restou assentada a constitucionalidade 
do art. 139, IV, do art. 380, parágrafo único, do art. 400, parágrafo único, do art. 403, 

parágrafo único, do art. 536, caput e §1º, e do art. 773 do CPC/2015. III. RAZÕES DE 

DECIDIR 3. Cabe ao juiz determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, 

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem 

judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária (art. 139, 

inciso IV, do Código de Processo Civil de 2015). 4. O julgador deverá aferir a adequação, 

necessidade e proporcionalidade em sentido estrito das medidas atípicas de execução, à 

luz das peculiaridades e provas do caso concreto. 5. O entendimento firmado na ADI nº 

5941 não desloca para o Supremo Tribunal Federal a análise da implementação ou não 

de medidas coercitivas de execução pretendidas em cada processo. Precedentes. 6. A 
análise do conjunto fático-probatório é imprescindível para o deferimento de medida 

atípica de execução, de modo que para alterar a conclusão alcançada pela Corte de origem 

seria necessário o revolvimento dos elementos fático-probatórios. O revolvimento de 

fatos e provas é providência incompatível via recurso extraordinário, por força do 

enunciado da Súmula nº 279 do STF. 7. A alegada ofensa aos dispositivos constitucionais 

se dá de maneira meramente reflexa, na medida em que é imprescindível analisar a 

violação à norma infraconstitucional previamente ao juízo pretendido no recurso 

extraordinário. 8. A Corte de origem enfrentou as causas de pedir veiculadas, bem como 

motivou adequadamente sua decisão e solucionou a controvérsia aplicando o direito que 

entendeu pertinente na hipótese. Incidência do Tema nº 339-RG. IV. DISPOSITIVO 9. 

Havendo prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias de origem, seu valor 
monetário será majorado em 10% (dez por cento) em desfavor da parte recorrente, nos 

termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º 

do referido artigo e a eventual concessão de justiça gratuita. 10. Agravo regimental a que 

se nega provimento. 

Decisão 

A Turma, por unanimidade, conheceu do agravo interno, negou-lhe provimento e, em 

havendo prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias de origem, seu valor 

monetário será majorado em 10% (dez por cento) em desfavor da parte recorrente, 

conforme o art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 

3º do referido artigo e a eventual concessão de justiça gratuita, nos termos do voto do 
Relator. Primeira Turma, Sessão Virtual de 1.11.2024 a 11.11.2024. (RE 1499007 AgR 

Órgão julgador: Primeira Turma; Relator(a): Min. FLÁVIO DINO; 

Julgamento: 12/11/2024; Publicação: 21/11/2024) 

 

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. 

MEDIDAS ATÍPICAS DE EXECUÇÃO. SUPOSTA AFRONTA À ADI 5941. 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur517956/false
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RECLAMAÇÃO CUJO SEGUIMENTO FOI NEGADO EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ESTRITA ADERÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 
REVOLVER FATOS E PROVAS E DE SE UTILIZAR A RECLAMAÇÃO COMO 

SUCEDÂNEO RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. I. CASO EM EXAME 1. Cuida-se de agravo regimental interposto 

contra decisão monocrática que negou seguimento à reclamação constitucional ajuizada 

em face de decisão judicial que indeferiu pedido de medidas atípicas de execução nos 

autos de processo trabalhista. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Sustenta-se a 

inobservância do entendimento firmado por esta Corte na ADI 5941, oportunidade em 

que restou assentada a constitucionalidade do art. 139, IV, do art. 380, parágrafo único, 

do art. 400, parágrafo único, do art. 403, parágrafo único, do art. 536, caput e §1º, e do 

art. 773 do CPC/2015. III. RAZÕES DE DECIDIR 3. Cabe ao juiz determinar todas as 

medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para 
assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto 

prestação pecuniária (art. 139, inciso IV, do Código de Processo Civil de 2015). 4. O 

julgador deverá aferir a adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito 

das medidas atípicas de execução à luz das peculiaridades e provas do caso concreto. 5. 

O entendimento firmado na ADI nº 5941 não desloca para o Supremo Tribunal Federal a 

análise da implementação ou não de medidas coercitivas de execução pretendidas em 

cada processo. Precedentes. 6. A análise do conjunto fático-probatório é imprescindível 

para o deferimento de medida atípica de execução. O revolvimento de fatos e provas é 

providência incompatível com a atribuição constitucional do Supremo Tribunal Federal. 

7. Impossibilidade de a reclamação servir como sucedâneo recursal. IV. DISPOSITIVO 
8. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Rcl 65995 AgR; Órgão julgador: Primeira Turma; Relator(a): Min. FLÁVIO DINO; 

Julgamento: 24/06/2024; Publicação: 28/06/2024) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 

CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

NÃO CONFIGURADA. ADOÇÃO DE MEDIDAS ATÍPICAS. INDEFERIMENTO. 

REVISÃO DAS CONCLUSÕES ESTADUAIS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. No tocante à ofensa ao art. 139, inciso IV, do CPC/2015, a jurisprudência desta Corte 
Superior firmou-se no sentido de que as medidas atípicas de satisfação do crédito não 

podem exorbitadas dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, devendo-se 

observar, ainda, o princípio da menor onerosidade ao devedor, não sendo admitida a 

utilização do instituto como penalidade processual (AgInt no AREsp 1.495.012/SP, Rel. 

Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 29.10.2019, DJe de 12.11.2019). 

2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem demandaria, 

necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, 

providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto no enunciado sumular 

n. 7 deste Tribunal Superior. 

3. Agravo interno desprovido. 
(AgInt no AREsp n. 2.704.583/SC, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 

Turma, julgado em 14/10/2024, DJe de 16/10/2024.) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS PARA LOCALIZAR BENS PENHORÁVEIS. 

POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur506366/false


PREVIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. IMPENHORABILIDADE RELATIVA DAS 

VERBAS REMUNERATÓRIAS. 
1. Ação de execução de título executivo extrajudicial da qual foi extraído o presente 

recurso especial, interposto em 17/5/2023 e concluso ao gabinete em 16/1/2024. 

2. O propósito recursal consiste em dizer se, tendo sido esgotadas todas as tentativas de 

localização de bens penhoráveis, o exequente pode requerer a expedição de ofício ao 

INSS e ao Ministério do Trabalho com a finalidade de obter informações a respeito da 

situação empregatícia dos devedores e da existência de possível benefício previdenciário, 

de modo a subsidiar futura constrição sobre os rendimentos. 

3. O art. 772, III, do CPC/15 dispõe que "o juiz pode, em qualquer momento do processo 

determinar que sujeitos indicados pelo exequente forneçam informações em geral 

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados que tenham em seu 

poder, assinando-lhes prazo razoável". Esse dispositivo, interpretado em conjunto com o 
art. 139, IV, do CPC/15, autoriza o Juízo a requerer informações de terceiros não somente 

em relação ao objeto da execução, de per si, mas também relacionadas aos meios para a 

sua satisfação. 

4. As informações armazenadas pelo INSS são, em tese, aptas a revelar eventuais 

rendimentos e relações trabalhistas do executado. 

5. Deve ser indeferido o pedido de expedição de ofício ao Ministério do Trabalho e 

Previdência, pois, dadas as características e a função do referido órgão, a medida 

pretendida seria inapta a satisfazer a pretensão da exequente.(..) 

(REsp n. 2.116.813/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 

8/10/2024, DJe de 10/10/2024.) 
 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. ESGOTAMENTO DE MEDIDAS EXECUTÓRIAS TÍPICAS. 

MEDIDA ATÍPICA DE BUSCA DE INFORMAÇÕES SOBRE REMUNERAÇÃO 

PERANTE ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS. NEGATIVA DE PLANO. 

PREMATURIDADE E IRRAZOABILIDADE. RELATIVA IMPENHORABILIDADE 

DAS VERBAS REMUNERATÓRIAS MESMO PARA SATISFAÇÃO DE CRÉDITO 

NÃO ALIMENTAR. OFÍCIO AO INSS OU CONSULTA AO PREVJUD. 

POSSIBILIDADE. COMUNICAÇÃO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO. DESNECESSIDADE. 

(..)4. As normas de direção processual e dever de colaboração de terceiros com o juízo da 
execução (arts. 139, IV, e 772, III, do CPC) permitem ao exequente/credor os 

instrumentos necessários na árdua tarefa de localização de valores ou bens passíveis de 

penhora na satisfação de seu crédito quando as medidas ordinárias de constrição 

patrimonial se esgotam. Precedente. 

5. Hipótese em que, apesar de esgotadas as medidas típicas de localização de valores e 

bens, indeferiu-se de plano a medida atípica de expedição de ofício ao INSS para o 

exequente/credor colher informações sobre fontes remuneratórias da executada/devedora 

sob fundamento de absoluta impenhorabilidade das verbas, o qual já foi superado pelo 

STJ. Precedente. 

6. Sem a possibilidade de obtenção de informações - de caráter sigiloso, a merecer o 
controle de acesso na via judicial - o exequente/credor tem seu direito de satisfação de 

crédito ceifado prematuramente e de forma irrazoável. 

7. Apenas em posse de tais informações é que será possível ao juízo da execução 

averiguar sua penhorabilidade e, caso positivo, em qual extensão. 

8. Desnecessidade de busca de informações perante o Ministério do Trabalho e Emprego 

por ausência de utilidade ao resultado almejado. 



Precedente. 

9. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para determinar a expedição de 
ofício ao INSS ou consulta a informações da executada/devedora via PrevJud. 

(REsp n. 2.160.971/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 

24/9/2024, DJe de 27/9/2024.) 

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

INDISPONIBILIDADE DOS BENS. CNIB. POSSIBILIDADE. MEDIDA ATÍPICA. 

SUBSIDIARIEDADE. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. Execução de título extrajudicial, da qual foi extraído o presente recurso especial, 

interposto em 29/1º/2023 e concluso ao gabinete em 3/5/2024. 

2. O propósito recursal consiste em decidir se é cabível a utilização da Central Nacional 

de Indisponibilidade de Bens (CNIB) em execução de título extrajudicial ajuizada por 
particular. 

3. O art. 185-A do Código Tributário Nacional estabelece que "na hipótese de o devedor 

tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e 

não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

bens e direitos". 

4. Com fundamento nos art. 185-A do CTN e art. 30, III, da Lei 8.935/94, o Conselho 

Nacional de Justiça instituiu a Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB) 

com a finalidade de receber e divulgar, aos usuários do sistema, as ordens de 

indisponibilidade que atinjam patrimônio imobiliário indistinto (Provimento 39/2014). 

5. A partir da declaração de constitucionalidade do art. 139, IV, do CPC pelo Supremo 
Tribunal Federal (ADI 5.941/DF, DJe 9/2/2023), bem como com amparo no princípio da 

efetividade da jurisdição (arts. 4º e 6º do CPC), as Turmas que compõem a Segunda Seção 

desta Corte têm decidido pela possibilidade de utilização da Central Nacional de 

Indisponibilidade de Bens (CNIB) nas demandas cíveis, de maneira subsidiária, isto é, 

desde que exauridos os meios executivos típicos, nos termos do REsp n. 1.963.178/SP, 

Terceira Turma, DJe de 14/12/2023 e REsp n. 1.969.105/MG, Quarta Turma, DJe 

19/9/2023. 

6. No particular, deve ser mantido o acórdão estadual que, após o retorno negativo das 

diligências realizadas por meio dos Sistemas SisbaJud e RenaJud, determinou a 

indisponibilidade dos bens dos recorrentes via CNIB. 

7. Recurso especial conhecido e desprovido. 
(REsp n. 2.141.068/PR, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 

18/6/2024, DJe de 21/6/2024.) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDAS EXECUTIVAS 

ATÍPICAS. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL (ADI N. 5.941/DF). UTILIZAÇÃO DO CADASTRO 

NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS (CNIB). POSSIBILIDADE. 

EXAURIMENTO DOS MEIOS EXECUTIVOS TÍPICOS. NECESSIDADE. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O propósito recursal consiste em verificar a possibilidade de o Magistrado, com base 
no seu poder geral de cautela, determinar a busca e a decretação de indisponibilidade de 

bens da parte executada por meio do sistema Central Nacional de Indisponibilidade de 

Bens (CNIB). 

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 5.941/DF, recentemente declarou 

a constitucionalidade da aplicação concreta das medidas atípicas previstas no art. 139, IV, 



do CPC/2015, desde que não avance sobre direitos fundamentais e observe os princípios 

da proporcionalidade e razoabilidade. 
3. A fim de regulamentar o Cadastro Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB), o 

Conselho Nacional de Justiça editou o Provimento n. 39/2014, o qual prevê busca pela 

racionalização do intercâmbio de informações entre o Poder Judiciário e os órgãos 

prestadores de serviços notariais e de registro, constituindo uma importante ferramenta 

para a execução, a propiciar maior segurança jurídica aos cidadãos em suas transações 

imobiliárias. 

4. A adoção do CNIB atende aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 

assim como não viola o princípio da menor onerosidade do devedor, pois a existência de 

anotação não impede a lavratura de escritura pública representativa do negócio jurídico 

relativo à propriedade ou outro direito real sobre imóvel, exercendo o papel de 

instrumento de publicidade do ato de indisponibilidade. 
5. Contudo, por se tratar de medida executiva atípica, a utilização do CNIB será 

admissível somente quando exauridos os meios executivos típicos, ante a sua 

subsidiariedade, conforme orientação desta Corte Superior. 

6. Determinação de retorno dos autos à origem para que o Magistrado, verificando se 

houve ou não o esgotamento dos meios executivos típicos, aprecie o pedido de utilização 

do CNIB. 

7. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp n. 1.963.178/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado 

em 12/12/2023, DJe de 14/12/2023.) 

 
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. HABEAS 

CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. EXECUÇÃO POR 

QUANTIA CERTA. MEDIDA COERCITIVA INDIRETA. SUSPENSÃO E 

APREENSÃO DE PASSAPORTE. POSSIBILIDADE. CPC, ART. 139, IV, DO 

CPC/2015. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE 

EXCEPCIONAL. INDEFERIMENTO LIMINAR. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Habeas corpus impetrado como substitutivo do recurso ordinário cabível, o que 

somente é admitido em caráter excepcional pela jurisprudência desta Corte e do egrégio 

Supremo Tribunal Federal, quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato 

judicial impugnado. 

2. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, reputa-se, "em tese, lícita 
e possível a adoção de medidas executivas indiretas, inclusive a apreensão de passaporte, 

desde que, exauridos previamente os meios típicos de satisfação do crédito exequendo, 

bem como que a medida se afigure adequada, necessária e razoável para efetivar a tutela 

do direito do credor em face de devedor que, demonstrando possuir patrimônio apto a 

saldar o débito em cobrança, intente frustrar injustificadamente o processo executivo" 

(AgInt no RHC 128.327/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 

TURMA, DJe de 15/4/2021). 

3. No caso, os elementos que constam dos autos não permitem constatar a existência de 

ilegalidade flagrante, a justificar o excepcional conhecimento do habeas corpus em 

substituição ao recurso ordinariamente cabível. 
4. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no HC n. 858.258/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 

28/11/2023, DJe de 12/12/2023.) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. ART. 139, IV, DO CPC/15. 



CONSTITUCIONALIDADE. ADI N. 5.941/DF. NECESSIDADE DE 

ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS ORDINÁRIAS, INDÍCIOS DE OCULTAÇÃO 
DE PATRIMÔNIO E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA, À LUZ DA 

PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI n° 5.941/DF, 

considerou constitucional a adoção de medidas executivas atípicas para se buscar a 

satisfação do crédito. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido de ser legítima 

a adoção de medidas executivas indiretas, com base no artigo 139, IV, do CPC/15, 

temporariamente, após o esgotamento dos meios ordinários e típicos, dada a 

subsidiariedade do instituto, sempre sob o crivo do contraditório e desde que o devedor 

possua indícios de ocultação de patrimônio, visto que o intuito é impedir a frustração 

voluntária do processo executivo e não a punição do devedor em decorrência da ausência 
de bens. 

3. No caso em debate, em que pese a alegação de esgotamento dos meios executivos 

ordinários para tentar satisfazer o crédito e de suspeita de ocultação de renda, as instâncias 

de origem vedaram, em abstrato, a adoção de qualquer meio coercitivo indireto, de modo 

que deve ser determinado o retorno dos autos à origem para o Tribunal de origem proferir 

novo acórdão, analisando a possibilidade de adoção de medidas executivas atípicas à luz 

das circunstâncias de fato da causa e do entendimento do STF e desta Corte. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp n. 1.830.416/RJ, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado 

em 5/9/2023, DJe de 27/10/2023.) 
 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS ORDINÁRIOS. CONSULTA E EXPEDIÇÃO DE ORDEM DE 

INDISPONIBILIDADE DE BENS VIA CENTRAL NACIONAL DE 

INDISPONIBILIDADE DE BENS - CNIB. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA 

MENOR ONEROSIDADE RESPEITADO. PRINCÍPIOS DA EFETIVIDADE DO 

PROVIMENTO JURISDICIONAL E DA COOPERAÇÃO ENTRE OS SUJEITOS DO 

PROCESSO. 

1. Nos termos da previsão contida no artigo 2º do Provimento n° 39/2014 do CNJ, a 

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB tem por finalidade não somente a 

divulgação das ordens de indisponibilidade, como mecanismo de consulta, mas 
igualmente a recepção das ordens para a decretação "de indisponibilidades que atinjam 

patrimônio imobiliário indistinto, assim como direitos sobre imóveis indistintos, e a 

recepção de comunicações de levantamento das ordens de indisponibilidade nela 

cadastradas". 

2. Consoante o provimento n° 39/2014 do CNJ, o sistema foi instituído tendo em vista a 

"necessidade de racionalizar o intercâmbio de informações entre o Poder Judiciário e os 

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro, visando celeridade e efetividade na 

prestação jurisdicional e eficiência do serviço público delegado". 

3. A utilização do CNIB de forma subsidiária, após o esgotamento das medidas ordinárias 

e sempre sob o crivo do contraditório, encontra apoio no art. 139, incisos II e IV do CPC, 
e não viola os princípios da razoabilidade, proporcionalidade ou da menor onerosidade 

ao devedor. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp n. 1.969.105/MG, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado 

em 12/9/2023, DJe de 19/9/2023.) 

 



CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E FALIMENTAR. HABEAS CORPUS. 

FALÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA. 
APREENSÃO E RETENÇÃO DE PASSAPORTE DO FALIDO. MEDIDA ATÍPICA 

(CPC/2015, ART. 139, IV). RAZOABILIDADE. ORDEM DENEGADA. 

1. A apreensão do passaporte do devedor é medida atípica e restritiva da liberdade de 

locomoção do indivíduo, podendo caracterizar constrangimento ilegal e arbitrário, 

susceptível de análise em sede de habeas corpus, como via processual adequada. 

2. Em homenagem ao princípio do resultado na execução, inovou no ordenamento 

jurídico o CPC de 2015 ao prever, em seu art. 139, IV, a adoção de medidas executivas 

atípicas, tendentes à satisfação da obrigação exequenda. 

3. "A adoção de meios executivos atípicos é cabível desde que, verificando-se a existência 

de indícios de que o devedor possua patrimônio expropriável, tais medidas sejam 

adotadas de modo subsidiário, por meio de decisão que contenha fundamentação 
adequada às especificidades da hipótese concreta, com observância do contraditório 

substancial e do postulado da proporcionalidade" (REsp 1.782.418/RJ, Rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, j. em 23/04/2019, DJe de 26/04/2019). 

4. Sendo a falência um processo de execução coletiva decretado judicialmente, deve o 

patrimônio do falido estar comprometido exclusivamente com o pagamento da massa 

falida, de modo que se tem como cabível, de forma subsidiária, a aplicação da referida 

regra do art. 139, IV, conforme previsto no art. 189 da Lei 11.101/2005. 

5. Na hipótese, verifica-se a razoabilidade da medida coercitiva atípica de apreensão de 

passaportes, pois adotada mediante decisão fundamentada e com observância do 

contraditório prévio, em sede de processo de falência que perdura por mais de dez anos, 
após constatados fortes indícios de ocultação de vasto patrimônio em paraísos fiscais e 

que as luxuosas e frequentes viagens internacionais do paciente são custeadas por sua 

família, mas com patrimônio indevidamente transferido a familiares pelo próprio falido, 

tudo como forma de subtrair-se pessoalmente aos efeitos da quebra. 

6. Ordem denegada. 

(HC n. 742.879/RJ, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 13/9/2022, 

DJe de 10/10/2022.) 

 

AGRAVO INTERNO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. MEDIDAS COERCITIVAS ATÍPICAS. ART. 139, IV, DO 

CPC/2015. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ. 
1. A adoção de medidas executivas atípicas de satisfação do crédito devem ser adotadas 

de modo subsidiário, não podendo extrapolar os princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade, com observância, ainda, do princípio da menor onerosidade ao devedor, 

não sendo admitida a utilização do instituto como penalidade processual. 

2. No caso concreto, independentemente de serem consideradas medidas típicas ou 

atípicas, o fato é que com base nos elementos fático-probatórios dos autos, a Corte local 

concluiu pela desproporcionalidade do pleito do credor para a aplicação das medidas 

coercitivas requeridas (bloqueio do cartão de crédito e expedição de ofício ao INCRA), 

além de salientar que nenhuma dessas medidas teria o condão de agregar efetividade ao 

cumprimento da sentença, mormente tendo em vista que a consulta ao INFOJUD 
evidenciou a ausência de bens imóveis rurais de propriedade dos executados. 

3. Agravo interno não provido. 

(AgInt nos EDcl no REsp n. 1.958.291/DF, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 

Turma, julgado em 23/8/2022, DJe de 9/9/2022.) 

 



RECURSO EM HABEAS CORPUS - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - MEDIDAS 

ATÍPICAS EXECUTIVAS - APREENSÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO E DE 
PASSAPORTE - PARCIAL CONHECIMENTO DO RECURSO PORQUANTO, NO 

TOCANTE À APREENSÃO DE CARTÕES DE CRÉDITOS, NÃO HÁ VIOLAÇÃO 

DE DIREITO DE LOCOMOÇÃO - DEVEDOR QUE OSTENTA PATRIMÔNIO E SE 

FURTA AO PAGAMENTO - MEDIDA SUBSIDIÁRIA - RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE VERIFICADAS NO CASO EM CONCRETO - 

LEGALIDADE - PRECEDENTES. 

1. No que consiste à determinação judicial de cancelamento dos cartões de crédito, não 

merece ser conhecido, porquanto não há, para a viabilização do remédio constitucional, 

qualquer violação ao direito de locomoção do interessado, de modo que este tema deveria 

ter sido objeto de impugnação em recurso próprio e adequado. 

2. A aplicação das medidas atípicas (art. 139, IV, do CPC) é uma consequência lógica e 
fática do poder geral de efetivação das decisões judiciais, exercido pelos juízes, diante 

das circunstâncias fáticas de cada caso, por não se tratar de um enunciado apriorístico, 

objetivando realizar a efetividade do processo, pois, não é possível olvidar que todo feito, 

incluídas as fases de conhecimento e executiva, deve chegar a um fim factível, atingindo 

a satisfatividade da tutela executiva pleiteada. 

3. As diretrizes firmadas pelo Tribunal da Cidadania, que constituem freios à atuação 

discricionária do juiz, são, diante das peculiaridades da hipótese em concreto: a) a 

existência de indícios de que o recorrente possua patrimônio apto a cumprir com a 

obrigação a ele imposta; b) a decisão deve ser devidamente fundamentada com base nas 

especificidades constatadas; c) a medida atípica esteja sendo utilizada de forma 
subsidiária, dada a menção de que foram promovidas diligências à exaustão para a 

satisfação do crédito; e d) observou-se o contraditório e o postulado da proporcionalidade. 

Precedentes do STJ. 

4. Diante dessa nova forma de compreender o sistema processual, não é mais correto 

afirmar que a atividade satisfativa, sobretudo a tutela executiva, somente poderá ser 

obtida mediante a aplicação de regras herméticas, pois o legislador notoriamente conferiu 

ao magistrado (arts. 1º e 4º do CPC/2015) um poder geral de efetivação, desde que, é 

claro, fundamente adequadamente sua decisão a partir de critérios de ponderação, de 

modo a conformar, concretamente, os valores incidentes ao caso em análise. 

5. A decisão judicial restou fundamentada na existência de indícios patrimoniais e na 

conduta renitente do devedor de obstar a efetividade da prestação jurisdicional executiva. 
Nada impede que o juízo processante revise a efetividade do ato judicial com o decurso 

do tempo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(RHC n. 153.042/RJ, relator Ministro Raul Araújo, relator para acórdão Ministro Marco 

Buzzi, Quarta Turma, julgado em 14/6/2022, DJe de 1/8/2022.) 

 

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL. FORNECIMENTO DE DADOS 

CADASTRAIS E REGISTROS DE ACESSO. ORDEM JUDICIAL. ATO 

ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. ASTREINTES FIXADAS PELO JUÍZO CRIMINAL. NECESSIDADE DE 

ASSEGURAR INTERESSES PÚBLICOS ENVOLVIDOS. ART. 178, I, DO CPC, C/C 

O ART. 129, I, DA CF. QUEBRA DE SIGILO DOS DADOS DO WHATSAPP 

DECRETADA NA ESFERA PENAL. LEGITIMIDADE DO FACEBOOK. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. APLICAÇÃO DE ASTREINTE. BACENJUD. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 



1. A fixação das astreintes no processo penal tem o objetivo de assegurar a necessária 

força imperativa das decisões judiciais, protegendo a eficiência da tutela do processo e 
dos interesses públicos nele envolvidos. Nessa linha de intelecção, reitero que a 

legitimidade do Ministério Público encontra amparo no art. 178, inciso I, do Código de 

Processo Civil, haja vista o interesse público afeto às ações penais públicas, cuja iniciativa 

lhe é privativa, nos termos do art. 129, inciso I, da Constituição Federal. Portanto, o 

interesse na execução das astreintes no processo penal não se limita à consequência 

patrimonial, mas, primordialmente, à manutenção da higidez do processo penal, ante a 

necessidade de busca da verdade real. 

2. O Facebook Brasil é parte legítima para representar, nos Brasil, os interesses do 

WhatsApp Inc, subsidiária integral do Facebook Inc. 

"Com o fim de facilitar a comunicação dos atos processuais às pessoas jurídicas 

estrangeiras no Brasil, o art. 75, X, do CPC prevê que a pessoa jurídica estrangeira é 
representada em juízo 'pelo gerente, representante ou administrador de sua filial, agência 

ou sucursal aberta ou instalada no Brasil' e o parágrafo 3º do mesmo artigo estabelece que 

o 'gerente de filial ou agência presume-se autorizado pela pessoa jurídica estrangeira a 

receber citação para qualquer processo'. Considerando-se que a finalidade destes 

dispositivos legais é facilitar a citação da pessoa jurídica estrangeira no Brasil, tem-se que 

as expressões "filial, agência ou sucursal" não devem ser interpretadas de forma restritiva, 

de modo que o fato de a pessoa jurídica estrangeira atuar no Brasil por meio de empresa 

que não tenha sido formalmente constituída como sua filial ou agência não impede que 

por meio dela seja regularmente efetuada sua citação." (HDE 410/EX, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 20/11/2019, DJe 
26/11/2019) (REsp 1568445/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Rel. p/ 

Acórdão Ministro RIBEIRO DANTAS, Terceira Seção, julgado em 24/06/2020, DJe 

20/08/2020). Precedentes. 

3. Em decorrência dos poderes conferidos ao Juiz pelo art. 139, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, é possível a constrição de ativos financeiros por meio da utilização do 

sistema BacenJud quando há recalcitrância do intimado em fornecer dados requisitados e 

em pagar valor correspondente à multa cominatória. Esta medida está sujeita ao 

contraditório diferido, sendo possível tanto a execução direta pela constrição de ativos 

financeiros por meio do sistema BacenJud quanto a inscrição do numerário em dívida 

ativa e submissão ao procedimento descrito na Lei n. 6.830/1980 (RMS 61.717/RJ, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 02/03/2021, DJe 11/03/2021). 
4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp n. 1.982.698/DF, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 

Turma, julgado em 15/3/2022, DJe de 18/3/2022.) 

 

HABEAS CORPUS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INADIMPLEMENTO DE 

OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. PRISÃO CIVIL DECRETADA. WRIT UTILIZADO 

COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ. EXAME DA POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA 

ORDEM DE OFÍCIO. DECRETO DE PRISÃO CIVIL QUE OBSERVOU A SÚMULA 

Nº 309 DO STJ NÃO PODE SER CONSIDERADA ILEGAL. PRECEDENTES. 
REGIME DE CUMPRIMENTO DA PRISÃO CIVIL. EVOLUÇÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. ESTADO DE PANDEMIA. CORONAVÍRUS (COVID-

19). CENÁRIO ATUAL NO PAÍS. AUMENTO DO NÚMERO DE PESSOAS 

IMUNIZADAS. DIMINUIÇÃO NO NÚMERO DE CASOS E DE ÓBITOS. 

PREDOMINÂNCIA DO MELHOR INTERESSE DO ALIMENTADO MENOR. 

HABEAS CORPUS DENEGADO. 



1. Não é admissível, em regra, a utilização de habeas corpus como sucedâneo ou 

substitutivo de cabível recurso ordinário. 
Possibilidade excepcional de concessão da ordem de ofício. 

Precedentes. 

2. O decreto de prisão proveniente da execução de alimentos na qual se visa o recebimento 

integral das três parcelas anteriores ao ajuizamento da execução e das que se vencerem 

no seu curso não é ilegal. Inteligência da Súmula nº 309 do STJ e precedentes. 

3. A teor da jurisprudência desta eg. Corte Superior, na via estreita do habeas corpus, que 

não admite dilação probatória, o constrangimento ilegal suportado deve ser comprovado 

de plano, devendo o interessado demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de 

documentos que evidenciem a sua existência, o que não ocorre no caso em análise. 

4. Em virtude da pandemia causada pelo coronavírus (Covid19), a atual jurisprudência da 

Terceira Turma do STJ, vem decidindo que a experiência acumulada no primeiro ano de 
pandemia revela a necessidade de afastar uma solução judicial apriorística e rígida para a 

questão, conferindo o protagonismo, quanto ao ponto, ao credor dos alimentos, que, em 

regra, reúne melhores condições de indicar, diante das inúmeras especificidades 

envolvidas e das características peculiares do devedor, se será potencialmente mais eficaz 

o cumprimento da prisão em regime domiciliar ou o diferimento para posterior 

cumprimento da prisão em regime fechado, ressalvada, em quaisquer hipóteses, a 

possibilidade de serem adotadas, inclusive cumulativa e combinadamente, as medidas 

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias, nos termos do art. 139, IV, do 

CPC, de ofício ou a requerimento do credor (HC nº 645.640/SC, Relatora Ministra 

NANCY ANDRIGHI, DJe de 26/3/2021). 
4.1. Contudo, considerando o cenário atual da pandemia, que apresenta significativo 

aumento do número de imunizados pela vacina contra o Covid-19, a redução do número 

de novos casos e de óbitos no país, a flexibilização das regras de isolamento social e a 

inadequação de se continuar penalizando o alimentando menor, impedindo o 

cumprimento da prisão do devedor de alimentos no regime fechado, impõe-se a revisão 

da jurisprudência destacada com a retomada gradual do uso da medida coercitiva para 

dobrar a renitência do devedor, de modo a efetivamente proteger e observar o melhor 

interesse da criança e do adolescente. 

5. Habeas corpusdenegado. 

(HC n. 693.268/GO, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 

14/12/2021, DJe de 17/12/2021.) 
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE. FASE DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MEDIDAS COERCITIVAS. SUSPENSÃO DE 

CNH E APREENSÃO DE PASSAPORTE. POSSIBILIDADE. ART. 139, IV, DO 

CPC/15. MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. APLICAÇÃO EM PROCESSOS DE 

IMPROBIDADE. PARÂMETROS A SEREM OBSERVADOS. 

 HISTÓRICO DA DEMANDA 

1. Trata-se, na origem, de cumprimento de sentença proferida em Ação por Improbidade 

Administrativa, na qual se narrou apropriação indevida de salários de estagiários 

contratados pela Secretaria de Estado de Cultura. 
2. Após o trânsito em julgado da decisão condenatória, a execução da sanção pecuniária 

ficou frustrada, por não se localizar patrimônio penhorável, razão pela qual o Ministério 

Público postulou a adoção de medidas executivas atípicas, como apreensão da Carteira 

Nacional de Habilitação e do passaporte da executada. 

3. Consoante o acórdão recorrido, tentou-se executar a multa imposta na sentença 

condenatória transitada em julgado, mas, "decorridos alguns anos, sem que houvesse a 



satisfação do débito, e frustradas todas as possibilidades para localização de bens 

passíveis de penhora, o Ministério Público Estadual requereu a apreensão da Carteira 
Nacional de Habilitação e do seu passaporte" (fl. 135, e-STJ). Entendeu o Tribunal de 

origem que a medida requerida "caracteriza como restrição aos direitos pessoais e não 

tem relação com seu patrimônio." (fl. 136, e-STJ). 

 DA FUNDAMENTAÇÃO ESTRITAMENTE JURÍDICA E 

INFRACONSTITUCIONAL 

4. O acórdão recorrido assim consignou ao decidir a controvérsia (fls. 136, e-STJ): "Sabe-

se que, por força da regra esposada no artigo 139, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

o Juiz está autorizado a tomar as medidas atípicas para garantir a satisfação do direito do 

credor em face do devedor. Veja-se: (...) No caso vertente, verifico que, de fato, o 

Cumprimento da Sentença tramita por longo período e o Agravante esgotou todos os 

meios típicos, para a satisfação do débito, mas não obteve sucesso. Contudo, o pedido de 
apreensão da Carteira Nacional de Habilitação e do passaporte da Recorrida não merece 

acolhimento, porque se caracteriza como restrição aos direitos pessoais e não tem relação 

com seu patrimônio. Ademais, inexiste qualquer evidência de que as medidas postuladas, 

caso deferidas, possam levar ao adimplemento do débito. 

Ao contrário, trata-se de meios absolutamente desproporcionais para a satisfação da 

obrigação perseguida. Não há desconsiderar que a CRFB estabelece, como regra, a plena 

liberdade de ingresso e saída do território nacional. Assim, a adoção da exceção viola os 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, pois restringe, em demasia, o uso e 

gozo plenos desta liberdade que a CRFB qualifica como de caráter fundamental. Nessa 

quadra, é certo que a apreensão da CNH e do passaporte da Agravada não se coaduna 
com a norma contida no artigo 139, IV, do Código de Processo Civil, tampouco cumpre 

o objetivo do procedimento executório consistente na satisfação do débito". 

5. Embora existam referências à Constituição Federal de 1988, o raciocínio desenvolvido 

é, ainda, uma interpretação do artigo 139, IV, do CPC, segundo a qual o preceito não 

poderia ser entendido de determinada forma em decorrência da ordem constitucional, ou 

seja, há a ideia de ofensa reflexa à Constituição. 

6. Por isso, no STF, embora a matéria esteja sob apreciação na ADI 5.941 (ainda não 

decidida), não se está conhecendo dos Recursos Extraordinários com o fundamento de 

que se trata de controvérsia infraconstitucional. Nesse sentido, as decisões monocráticas 

nos seguintes feitos: RE 1.221.543, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe 7.8.2019; RE 

1.282.533/PR, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 25.8.2020; 
RE 1.287.895, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe 21.9.2020; RE 1.291.832, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, DJe 1.3.2021. Trata-se, portanto, de saber se as instâncias ordinárias 

negaram ou não vigência ao artigo 139, IV, do CPC/2015. 

 JURISPRUDÊNCIA DO STJ 

7. Há no Superior Tribunal de Justiça julgados favoráveis à possibilidade da adoção das 

chamadas medidas atípicas no âmbito da execução, desde que preenchidos certos 

requisitos. Nesse sentido: "O propósito recursal é definir se a suspensão da carteira 

nacional de habilitação e a retenção do passaporte do devedor de obrigação de pagar 

quantia são medidas viáveis de serem adotadas pelo juiz condutor do processo executivo 

[...] O Código de Processo Civil de 2015, a fim de garantir maior celeridade e efetividade 
ao processo, positivou regra segundo a qual incumbe ao juiz determinar todas as medidas 

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o 

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação 

pecuniária (art. 

139, IV)." (REsp 1.788.950/MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 

26.4.2019). Na mesma esteira: AgInt no REsp 1.837.309/SP, Relator Min. Paulo de Tarso 



Sanseverino, Terceira Turma, DJe 13.2.2020; REsp 1.894.170/RS, Relatora Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, DJe 12.11.2020. 
8. Há, também, decisão da Primeira Turma que indefere as medidas atípicas, mas 

mediante expressa referência aos fatos da causa. 

Afirmou-se no julgado: "O TJ/PR deu provimento a recurso de Agravo de Instrumento 

interposto pelo Município de Foz do Iguaçu/PR contra a decisão de Primeiro Grau que 

indeferiu o pedido de medidas aflitivas de inscrição do nome do executado em cadastro 

de inadimplentes, de suspensão do direito de dirigir e de apreensão do passaporte. O 

acórdão do TJ/PR, ora apontado como ato coator, deferiu as indicadas medidas no curso 

da Execução Fiscal. Ao que se dessume do enredo fático-processual, a medida é 

excessiva. Para além do contexto econômico de que se lançou mão anteriormente, o que, 

por si só, já justificaria o afastamento das medidas adotadas pelo Tribunal Araucariano, 

registre-se que o caderno processual aponta que há penhora de 30% dos vencimentos que 
o réu aufere na Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR. Além disso, 

rendimentos de sócio-majoritário que o executado possui na Rádio Cultura de Foz do 

Iguaçu Ltda. - EPP também foram levados a bloqueio (fls. 163/164)" (HC 45.3870/PR, 

Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 15.8.2019). 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE DAS MEDIDAS ATÍPICAS EM 

PROCESSOS  DE IMPROBIDADE 

9. Além de fazer referência aos fatos da causa - coisa que o Tribunal de origem não fez, 

pois considerou não razoáveis e desproporcionais as medidas em abstrato -, essa última 

decisão, da Primeira Turma, foi proferida em Execução Fiscal. Aqui, diversamente, trata-

se de cumprimento de sentença proferida em Ação por Improbidade Administrativa, 
demanda que busca reprimir o enriquecimento ilícito, as lesões ao erário e a ofensa aos 

princípios da Administração Pública. 

10. Inadmissíveis manobras para escapar da execução das sanções pecuniárias impostas 

pelo Estado, sob pena de as condutas contrárias à moralidade administrativa ficarem sem 

resposta. Ora, se o entendimento desta Corte - conforme a jurisprudência supradestacada 

- é o de que descabem medidas executivas atípicas para a satisfação de obrigações de 

cunho estritamente patrimonial, com muito mais razão elas devem ser admitidas em casos 

em que o cumprimento da sentença se dá para tutelar a moralidade e o patrimônio público. 

Superada a questão da impossibilidade de adoção de medidas executivas atípicas de 

cunho não patrimonial pela jurisprudência do STJ (premissa equivocada do acórdão 

recorrido), não há como não considerar o interesse público, na satisfação da obrigação, 
importante componente para definir o cabimento (ou não) delas à luz do caso concreto. 

11. Não ocorre, portanto - ao menos do modo abstrato como analisado o caso na origem 

-, ofensa à proporcionalidade ou à razoabilidade pela adoção de medidas não patrimoniais 

para o cumprimento da sentença. 

 PARÂMETROS 

12. Os parâmetros construídos pela Terceira Turma para a aplicação das medidas 

executivas atípicas encontram largo amparo na doutrina e se revelam adequados também 

ao cumprimento de sentença proferida em Ação por Improbidade. 

13. Conforme tem preconizado a Terceira Turma, "A adoção de meios executivos atípicos 

é cabível desde que, verificando-se a existência de indícios de que o devedor possua 
patrimônio expropriável, tais medidas sejam adotadas de modo subsidiário, por meio de 

decisão que contenha fundamentação adequada às especificidades da hipótese concreta, 

com observância do contraditório substancial e do postulado da proporcionalidade." 

(REsp 1.788.950/MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 26.4.2019). 

14. Consigne-se que a observância da proporcionalidade não deve ser feita em abstrato, 

a não ser que as instâncias ordinárias expressamente declarem inconstitucional o artigo 



139, IV, do CPC/2015. Não sendo o caso, as balizas da proporcionalidade devem ser 

observadas com referência ao caso concreto, nas hipóteses em que as medidas atípicas se 
revelem excessivamente gravosas e causem, por exemplo, prejuízo ao exercício da 

profissão (REsp 1.929.230/MT, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 

1.7.21). 

 CONCLUSÃO 

15. Recurso Especial parcialmente provido para determinar a devolução dos autos à 

origem, a fim de que o requerimento de adoção de medidas atípicas, feito com 

fundamento no artigo 139, IV, do CPC, seja analisado de acordo com o caso concreto, 

mediante a observância dos parâmetros acima delineados. 

(REsp n. 1.963.739/MT, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

26/10/2021, DJe de 10/12/2021.) 

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDAS 

EXECUTIVAS ATÍPICAS. ARTIGO 139, IV, DO CPC/2015. SUBSIDIARIEDADE. 

POSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. NECESSIDADE. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de 

Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 

2. O sistema processual prevê meios executivos atípicos para forçar o cumprimento de 

dívida no âmbito de processo executivo, desde que aplicados subsidiariamente e 

observados alguns pressupostos, como os princípios do contraditório, da razoabilidade e 

da celeridade processual. 

3. O Superior Tribunal de Justiça já assentou não constituir, aprioristicamente, ameaça ao 
direito de ir e vir a possibilidade de aplicação das restrições advindas do art. 139, IV, do 

CPC/2015. 

4. Na hipótese, não houve fundamentação concreta da Corte local acerca de eventual 

inadequação das medidas executivas atípicas, nem do esgotamento dos meios típicos, 

sendo necessário o retorno dos autos para o suprimento de tal vício. 

5. Agravo interno não provido. 

(AgInt no REsp n. 1.936.855/SP, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 

Turma, julgado em 16/11/2021, DJe de 22/11/2021.) 

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. APLICAÇÃO 

DE MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. ART. 139, IV, DO CPC/15. CABIMENTO, 
EM TESE. DELINEAMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PARA 

SUA APLICAÇÃO. 

1. Execução ajuizada em 17/9/2012. Recurso especial interposto em 7/10/2019. Autos 

conclusos à Relatora em 21/10/2020. 

2. O propósito recursal é definir se é possível, na hipótese, a adoção de medidas 

executivas atípicas pelo juiz condutor do processo. 

3. O Código de Processo Civil de 2015, a fim de garantir maior celeridade e efetividade 

ao processo, positivou regra segundo a qual incumbe ao juiz determinar todas as medidas 

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o 

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação 
pecuniária (art. 139, IV). 

4. A interpretação sistemática do ordenamento jurídico revela, todavia, que tal previsão 

legal não autoriza a adoção indiscriminada de qualquer medida executiva, 

independentemente de balizas ou meios de controle efetivos. 

5. De acordo com o entendimento do STJ, as modernas regras de processo, ainda 

respaldadas pela busca da efetividade jurisdicional, em nenhuma circunstância poderão 



se distanciar dos ditames constitucionais, apenas sendo possível a implementação de 

comandos não discricionários ou que restrinjam direitos individuais de forma razoável. 
Precedente específico. 

6. A adoção de meios executivos atípicos é cabível desde que, verificando-se a existência 

de indícios de que o devedor possua patrimônio expropriável, tais medidas sejam 

adotadas de modo subsidiário, por meio de decisão que contenha fundamentação 

adequada às especificidades da hipótese concreta, com observância do contraditório 

substancial e do postulado da proporcionalidade. 

7. Situação concreta em que as circunstâncias definidas neste julgamento não foram 

devidamente sopesadas pelo Tribunal de origem, sendo de rigor a reforma do julgado. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(REsp n. 1.896.421/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 

6/4/2021, DJe de 15/4/2021.) 
 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 

COMPENSATÓRIOS. CONSTRIÇÃO DE VALORES DE TERCEIRO, RELATIVOS 

AOS LUCROS QUE DEVERIAM SER DISTRIBUÍDOS AO SÓCIO DEVEDOR DOS 

ALIMENTOS. MATÉRIA ACOBERTADA PELA COISA JULGADA. 

PARTICIPAÇÃO DO TERCEIRO EM PERÍCIA PARA APURAÇÃO DO LUCRO 

QUE DEIXOU DE SER DISTRIBUÍDO. MATÉRIA ACOBERTADA PELA 

PRECLUSÃO. PENHORA DOS VALORES RECEBIDOS PELO HOTEL MEDIANTE 

USO DE CARTÕES DE DÉBITO E CRÉDITO. MEDIDA EXECUTIVA ATÍPICA. 
ART. 139, IV, CPC/15. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS 

FIXADOS PELA JURISPRUDÊNCIA. MEDIDA NECESSÁRIA NA HIPÓTESE. 

1- O propósito recursal é definir se é manifestamente ilegal ou teratológica a decisão 

judicial, proferida em execução de alimentos compensatórios de que a recorrente não é 

parte, que determinou a penhora de 30% do saldo mensal decorrente das transações 

realizadas via crédito ou débito pela recorrente, até a satisfação do valor devido pelo sócio 

e correspondente ao lucro por ele acumulado junto à recorrente. 

2- As questões relacionadas a possibilidade de constrição de bens de terceiro a partir da 

execução dos alimentos compensatórios e da participação do terceiro na apuração do 

valor do lucro não distribuído estão acobertadas, respectivamente, pela coisa julgada e 

pela preclusão, sendo inviável o seu reexame no âmbito do mandado de segurança e de 
seu correlato recurso. 

3- Embora a medida subrogatória atípica decretada com base no art. 139, IV, do CPC/15 

seja drástica, tratou-se da medida efetivamente necessária diante das peculiaridades da 

hipótese, em que existem inúmeros e fortes indícios de ocultação e de transferência de 

patrimônio entre familiares, especialmente porque verificadas as condições estabelecidas 

pela jurisprudência: existência de indícios de que o devedor possua patrimônio 

expropriável, adoção das medidas em caráter subsidiário, decisão com fundamentação 

adequada às especificidades da hipótese e observância do contraditório substancial e do 

postulado da proporcionalidade. Precedente. 

4- O bloqueio de 30% apenas sobre recebíveis por cartões de crédito e débito se revela 
razoável e proporcional, na medida em que se trata de uma das formas de recebimento 

dos serviços prestados pela agravante (que recebe, também, por transferências bancárias 

e dinheiro, por exemplo), correspondendo a percentual apropriado e que bem equaliza a 

efetividade da tutela executiva sem comprometimento da atividade empresarial. 

5- Agravo interno desprovido. 



(AgInt no RMS n. 62.210/MG, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 

julgado em 29/3/2021, DJe de 6/4/2021.) 
 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

PENAL. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. SOBRESTAMENTO. 

QUESTÃO PREJUDICIAL. INEXISTÊNCIA. FACEBOOK BRASIL. 

LEGITIMIDADE PARA REPRESENTAR A WHATSAPP APP INC. NO BRASIL. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE. ASTREINTES IMPOSTAS A 

TERCEIROS NO PROCESSO PENAL. LEGALIDADE. TERMO INICIAL. 

RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA AO CUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL. 

VALOR DA MULTA DIÁRIA. PROPORCIONALIDADE. EXECUÇÃO DA MULTA. 

JUÍZO CRIMINAL. BLOQUEIO BACENJUD. POSSIBILIDADE. RECURSO 

ORDINÁRIO DESPROVIDO. 
1. O julgamento das ADPF's n. 568 e 569, em que se discute a destinação das penas de 

multa aplicadas em processos judiciais, em nada interefere na presente demanda, tendo 

em vista que a Recorrente não é parte legítima para discutir a matéria. Em verdade, 

compete-lhe apenas efetuar o pagamento da penalidade perante o Juízo que a impôs, cuja 

destinação será debatida, no momento oportuno, entre os legítimos interessados. 

Ademais, constata-se que não houve, no acórdão recorrido, discussão desse jaez, razão 

pela qual a matéria não poderia ser examinada nesta Corte Superior, sob pena de indevida 

supressão de instância. 

2. A Terceira Seção desta Corte Superior já sedimentou o entendimento de que o 

Facebook Brasil é parte legítima para representar, no Brasil, os interesses do WhatsApp 
Inc., subsidiária integral do Facebook Inc., sendo possível a aplicação da multa em face 

da representante em decorrência do descumprimento de obrigações judiciais impostas à 

representada, a fim de se conferir plena efetividade ao disposto no art. 75, inciso X e § 

3.º, do Código de Processo Civil, aplicável por força do art. 3.º do Código de Processo 

Penal. 

3. É possível a aplicação dos arts. 536 e 537 do Código de Processo Civil, com a fixação 

de astreintes para o caso de descumprimento de determinações judiciais praticado por 

terceiros, no âmbito de processos criminais, sem que isso configure ofensa ao princípio 

da legalidade, devido processo legal, ampla defesa ou isonomia. 

4. O fato de o descumprimento de decisão judicial relativa à colaboração com as 

investigações ocorrer no âmbito de procedimento que investiga a prática de crimes não 
conduz à conclusão automática de que, nessa hipótese, a relação jurídica estabelecida 

entre Estado e o particular possui natureza criminal. Ao revés, nos termos da 

jurisprudência desta Corte Superior, a imposição de astreintes à empresa responsável pelo 

cumprimento de decisão relativa ao fornecimentos de dados determinada em inquérito 

estabelece entre esta e o Juízo criminal uma relação jurídica de direito processual civil. 

5. A rigorosa proteção constitucional destinada a investigados e réus em processo penal 

não se estende a pessoas físicas ou jurídicas que, na condição de terceiros, desobedecem 

decisões judiciais proferidas no interesse público da persecução de crimes. 

6. A incidência das astreintes tem como marco inicial o momento em que a Recorrente 

apresentou resistência injustificada nos autos, o que ocorreu através de petição 
protocolizada em 31/10/2018, na qual a empresa afirmou que não iria cumprir a decisão 

judicial. Com efeito, com a manifestação negativa da empresa, operou-se a preclusão 

consumativa do prazo concedido para o cumprimento da decisão, razão pela qual a 

incidência das astreintes deve se iniciar no dia imediatamente seguinte. 

7. Quanto ao valor das astreintes, constata-se que o parâmetro adotado pelo Tribunal local 

(multa diária de R$ 10.000,00 - fls. 191-193) não se mostra desproporcional diante da 



gravidade da conduta, que causou entraves à ação estatal de combate à criminalidade 

organizada, e do elevadíssimo poder econômico da Recorrente. 
8. É cabível a execução das astreintes, no juízo criminal, antes da prolação da sentença. 

O destinatário do valor das astreintes é o Estado, titular da pretensão punitiva, sendo 

desnecessário condicionar a exigibilidade da multa à eventual condenação do réu. 

9. Em decorrência dos poderes conferidos ao Juiz pelo art. 139, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, é possível a constrição de ativos financeiros por meio da utilização do 

sistema BacenJud quando há recalcitrância do intimado em fornecer dados requisitados e 

em pagar valor correspondente à multa cominatória. Esta medida está sujeita ao 

contraditório diferido, sendo possível tanto a execução direta pela constrição de ativos 

financeiros por meio do sistema BacenJud quanto a inscrição do numerário em dívida 

ativa e submissão ao procedimento descrito na Lei n. 6.830/1980. 

10. Recurso ordinário desprovido. 
(RMS n. 61.717/RJ, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 2/3/2021, 

DJe de 11/3/2021.) 

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MEDIDAS ATÍPICAS. SUSPENSÃO DE CNH. 

DESPROPORCIONALIDADE. SÚMULA 83 DO STJ. REVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. No tocante à ofensa ao artigo 139, inciso IV, do CPC, a jurisprudência desta Corte 

Superior firmou-se no sentido de que as medidas atípicas de satisfação do crédito não 

podem extrapolar os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, devendo-se 
observar, ainda, o princípio da menor onerosidade ao devedor, não sendo admitida a 

utilização do instituto como penalidade processual. 

Precedentes. 

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou que a tutela atípica postulada, 

consistente na apreensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), extrapola os 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, além de não representar certeza de 

efetividade à satisfação do crédito. A conclusão do Tribunal está em harmonia com a 

jurisprudência desta Corte, atraindo a aplicação da Súmula 83 do STJ. 

3. Ademais, o reexame dos critérios fáticos é inviável em sede de recurso especial, a teor 

da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo interno não provido. 
(AgInt no REsp 1794916/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 23/11/2020, DJe 02/12/2020) 

 

RECALCITRÂNCIA. ASTREINTES. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREVISÃO DO ART. 3º DO CPP. APLICAÇÃO DOS ARTS. 536 

E 537 DO CPC. PODER GERAL DE CAUTELA. TEORIA DOS PODERES 

IMPLÍCITOS.  

(..)6. O art. 139, IV, do CPC autoriza o magistrado a determinar todas as medidas 

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o 

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação 
pecuniária. 

7. A constrição de ativos financeiros por meio da utilização do sistema BacenJud, quando 

há recalcitrância do acusado em fornecer dados telemáticos e em pagar valor 

correspondente a multa cominatória, é autorizada pela jurisprudência do STJ e amparada 

pelo poder geral de cautela e pela teoria dos poderes implícitos. 

12. Agravo regimental desprovido. 



(AgRg no RMS 54.038/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/11/2020, DJe 20/11/2020) 
   

No mesmo sentido: 

 

(AgRg no RMS 63.200/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 

julgado em 06/10/2020, DJe 16/10/2020) 

 

"HABEAS CORPUS". PROCESSUAL CIVIL. CPC/15. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. ART. 139, IV, DO CPC. 

RESTRIÇÃO DE SAÍDA DO PAÍS SEM PRÉVIA GARANTIA DA EXECUÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE MANIFESTA. ATENDIMENTO ÀS 

DIRETRIZES FIXADAS PELAS TURMAS DE DIREITO PRIVADO DO STJ. 
1. Na esteira da orientação jurisprudencial desta Corte, não é cabível a impetração de 

"habeas corpus" como sucedâneo de recurso próprio, salvo nos casos de manifesta 

ilegalidade do ato apontado como coator, em prejuízo da liberdade do paciente, quando a 

ordem poderá ser concedida de ofício. Precedentes. 

2. Esta Corte Superior de Justiça, pelas suas duas Turmas da Seção de de Direito Privado, 

tem reconhecido que o acautelamento de passaporte é medida capaz de limitar a liberdade 

de locomoção do indivíduo, o que pode significar constrangimento ilegal e arbitrário, 

passível de ser analisado pela via do "habeas corpus" 3. A adoção desta medida coercitiva 

atípica, no âmbito do processo de execução, não configura, em si, ofensa direta ao direito 

de ir e vir do indivíduo, razão pela qual a eventual abusividade ou ilegitimidade da ordem 
deve ser examinada no caso concreto. 

4. Segundo as diretrizes fixadas pela Terceira Turma desta Corte, diante da existência de 

indícios de que o devedor possui patrimônio expropriável, ou que vem adotando 

subterfúgios para não quitar a dívida, ao magistrado é autorizada a adoção subsidiária de 

medidas executivas atípicas, tal como a apreensão de passaporte, desde que justifique, 

fundamentadamente, a sua adequação para a satisfação do direito do credor, considerando 

os princípios da proporcionalidade e razoabilidade e observado o contraditório prévio 

(REsp 1.782.418/RJ e REsp 1788950/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgados em 23/4/2019, DJe 26/4/2019). 

5. In casu, a  Corte estadual analisou a questão nos moldes estatuídos pelo STJ, não se 

denotando arbitrariedade na medida coercitiva adotada com fundamento no art. 139, IV, 
do CPC, pois evidenciada a inefetividade das medidas típicas adotadas, bem como 

desconsiderada a personalidade jurídica da empresa devedora, uma vez constatada a sua 

utilização como escudo para frustrar a satisfação do crédito exequendo. 

6. Ausência, ademais, de indicação de meio executivo alternativo menos gravoso e mais 

eficaz pelos executados, conforme lhes incumbia, nos termos do § único do art. 805 do 

CPC/2015. 

7. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO, INEXISTINDO SUBSTRATO PARA O 

DEFERIMENTO DA ORDEM DE OFÍCIO. 

(HC 558.313/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 23/06/2020, DJe 01/07/2020) 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - PEDIDO DE 

SUSPENSÃO DA CNH E BLOQUEIO DE CARTÕES DE CRÉDITO DO 

EXECUTADO – DECISÃO DE INDEFERIMENTO – INSURGÊNCIA DOS 

EXEQUENTES – DESCABIMENTO – NÃO SE VISLUMBRA QUALQUER 

EXCEPCIONALIDADE QUE JUSTIFIQUE O PEDIDO – AS MEDIDAS 



PLEITEADAS CONFIGURAM-SE COMO VERDADEIRAS PENAS AO 

EXECUTADO, POIS ATINGIRÃO DIREITO ALHEIO À OBRIGAÇÃO, QUE 
SEQUER GARANTIRÁ A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO – EM QUE PESE O 

DISPOSTO NO ART. 139 DO CPC, NÃO HÁ QUE SE ALTERAR O CARÁTER 

ESTRITAMENTE PATRIMONIAL DA EXECUÇÃO – ENTENDIMENTO 

CONSONANTE AO ADOTADO POR ESTA E. CÂMARA – DECISÃO MANTIDA – 

RECURSO NÃO PROVIDO.(TJSP;  Agravo de Instrumento 2034844-

44.2020.8.26.0000; Relator (a): HERTHA HELENA DE OLIVEIRA; Órgão Julgador: 2ª 

Câmara de Direito Privado; Foro de São Bernardo do Campo - 3ª. Vara de Família e 

Sucessões; Data do Julgamento: 13/11/2020; Data de Registro: 13/11/2020) 

 

No mesmo sentido: 

 
  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2184475-62.2020.8.26.0000; Relator 

(a): HERTHA HELENA DE OLIVEIRA; Órgão Julgador: 2ª Câmara de Direito Privado; 

Foro de São José do Rio Preto - 1ª Vara de Família e Sucessões; Data do Julgamento: 

10/11/2020; Data de Registro: 10/11/2020) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2164412-16.2020.8.26.0000; Relator 

(a): HERTHA HELENA DE OLIVEIRA; Órgão Julgador: 2ª Câmara de Direito Privado; 

Foro de Tanabi - 2ª Vara; Data do Julgamento: 05/11/2020; Data de Registro: 

05/11/2020) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2217162-92.2020.8.26.0000; Relator 

(a): Andrade Neto; Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível 
- 33ª Vara Cível; Data do Julgamento: 03/11/2020; Data de Registro: 04/11/2020) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2219195-55.2020.8.26.0000; Relator (a): Ramon 

Mateo Júnior; Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 33ª 

Vara Cível; Data do Julgamento: 27/10/2020; Data de Registro: 27/10/2020) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2195460-90.2020.8.26.0000; Relator (a): Alvaro 

Passos; Órgão Julgador: 2ª Câmara de Direito Privado; Foro de Santos - 12ª. Vara Cível; 

Data do  Julgamento: 19/10/2020; Data de Registro: 19/10/2020) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2212807-39.2020.8.26.0000; Relator (a): Kioitsi 

Chicuta; Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 42ª Vara 

Cível; Data do Julgamento: 01/10/2020; Data de Registro: 01/10/2020) 

  (TJSP;  Agravo Interno Cível 2066823-24.2020.8.26.0000; Relator (a): Lígia 
Araújo Bisogni; Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 19ª 

Vara Cível; Data do Julgamento: 28/09/2020; Data de Registro: 29/09/2020) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2230294-56.2019.8.26.0000; Relator 

(a): HERTHA HELENA DE OLIVEIRA; Órgão Julgador: 2ª Câmara de Direito Privado; 

Foro de São Bernardo do Campo - 1ª Vara de Família e Sucessões; Data do Julgamento: 

19/12/2019; Data de Registro: 19/12/2019) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2184217-86.2019.8.26.0000; Relator (a): Maia da 

Rocha; Órgão Julgador: 21ª Câmara de Direito Privado; Foro de Santos - 7ª. Vara Cível; 

Data do Julgamento: 12/12/2019; Data de Registro: 12/12/2019) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2180886-96.2019.8.26.0000; Relator 
(a): Christine Santini; Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito Privado; Foro de Dracena 

- 1ª Vara; Data do Julgamento: 10/12/2019; Data de Registro: 11/12/2019) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2231621-70.2018.8.26.0000; Relator (a): Correia 

Lima; Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 7ª Vara Cível; 

Data do Julgamento: 26/11/2018; Data de Registro: 03/12/2018) 



  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2174763-53.2017.8.26.0000; Relator (a): Correia 

Lima; Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado; Foro de Votuporanga - 1ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 02/10/2017; Data de Registro: 06/10/2017) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2159625-46.2017.8.26.0000; Relator (a): Correia 

Lima; Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 20ª Vara 

Cível; Data do Julgamento: 18/09/2017; Data de Registro: 21/09/2017) 

 

Agravo de Instrumento – Insurgência contra decisão que negou a aplicação de medidas 

coercitivas ao devedor (bloqueio de cartão de crédito e apreensão de passaporte) – 

Bloqueio do passaporte que se revela medida coercitiva necessária ao cumprimento da 

obrigação, tendo em vista que as viagens frequentes desfalcam o patrimônio do devedor 

de forma a impossibilitar a satisfação do crédito do credor – Bloqueio do cartão de crédito 

que também o impede de desfalcar o patrimônio necessário ao adimplemento – Recurso 
provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2031051-97.2020.8.26.0000; Relator (a): Luiz 

Antonio Costa; Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Privado; Foro de Pompéia - 1ª 

Vara; Data do Julgamento: 04/06/2020; Data de Registro: 04/06/2020) 

 

No mesmo sentido: 

 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2200553-68.2019.8.26.0000; Relator (a): Cristina 

Zucchi; Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 8ª Vara 

Cível; Data do Julgamento: 24/01/2020; Data de Registro: 29/01/2020) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2233427-09.2019.8.26.0000; Relator (a): L. G. 
Costa Wagner; Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Foro de Ribeirão Preto 

- 9ª Vara Cível; Data do Julgamento: 16/12/2019; Data de Registro: 16/12/2019) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2053558-86.2019.8.26.0000; Relator (a): L. G. 

Costa Wagner; Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Foro de Itapetininga - 2ª 

Vara Cível; Data do Julgamento: 30/09/2019; Data de Registro: 30/09/2019) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2072883-47.2019.8.26.0000; Relator (a): Cristina 

Zucchi; Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 42ª Vara 

Cível; Data do Julgamento: 14/06/2019; Data de Registro: 14/06/2019) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2162847-85.2018.8.26.0000; Relator (a): L. G. 

Costa Wagner; Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Foro de São Caetano do 

Sul - 5ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 29/01/2019; Data de Registro: 29/01/2019) 
  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2145072-57.2018.8.26.0000; Relator (a): L. G. 

Costa Wagner; Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Foro de Taubaté - 5ª Vara 

Cível; Data do Julgamento: 03/12/2018; Data de Registro: 11/12/2018) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2173127-18.2018.8.26.0000; Relator (a): Achile 

Alesina; Órgão Julgador: 38ª Câmara de Direito Privado; Foro de Auriflama - Vara 

Única; Data do Julgamento: 01/11/2018; Data de Registro: 01/11/2018) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2016197-06.2017.8.26.0000; Relator (a): Carlos 

Alberto Garbi; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 

Central Cível - 45ª Vara Cível; Data do Julgamento: 20/03/2017; Data de Registro: 

20/03/2017) 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Decisão agravada que indeferiu o pedido de 

suspensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), apreensão do passaporte e 

bloqueio dos cartões de crédito da executada – Embora possível a autorização de meios 

executivos atípicos, com fundamento no art. 139, IV, do CPC/2015, a adoção de tais 

medidas possui caráter excepcional, justificável após demonstração de frustradas 



tentativas de satisfação do direito do exequente por meios regulares e típicos – Indícios 

de ocultação patrimonial e sinais externos de riqueza incompatíveis com a situação de 
inadimplência da devedora – Executada que não se manifestou nos autos sequer para 

impugnar o bloqueio parcial de seus ativos financeiros – Conduta processual não 

condizente com a situação de isenta do IRPF, pois o valor constrito, em tese, 

comprometeria sua própria subsistência e de sua família – Circunstâncias que autorizam 

o deferimento das medidas coercitivas postuladas pelo credor – RECURSO PROVIDO. 

(TJSP;  Agravo de Instrumento 2179399-57.2020.8.26.0000; Relator (a): Luis Fernando 

Nishi; Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional II - Santo Amaro 

- 6ª Vara Cível; Data do Julgamento: 15/10/2020; Data de Registro: 16/10/2020) 

 

No mesmo sentido: 

 
  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2272597-85.2019.8.26.0000; Relator (a): L. G. 

Costa Wagner; Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional XI - 

Pinheiros - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 29/04/2020; Data de Registro: 

29/04/2020) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2203542-47.2019.8.26.0000; Relator (a): Maia da 

Rocha; Órgão Julgador: 21ª Câmara de Direito Privado; Foro de Araraquara - 2ª. Vara 

Cível; Data do Julgamento: 28/04/2020; Data de Registro: 28/04/2020) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2176161-64.2019.8.26.0000; Relator (a): Vicente 

de Abreu  Amadei; Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito Público; Foro de Cajuru - Vara 

Única; Data do Julgamento: 29/08/2019; Data de Registro: 29/08/2019) 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO MONITÓRIA – CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA – PEDIDO DE PROSSEGUIMENTO DOS BLOQUEIOS VIA 

BACENJUD DE SALÁRIO DO AGRAVADO –AÇÃO MONITÓRIA – INTIMAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA QUE EFETUAVA TRANSFERÊNCIAS AO AGRAVADO E 

NÃO INTEGRA A LIDE – IMPOSSIBILIDADE – Tal medida não demonstra utilidade 

prática neste momento para a satisfação do crédito perseguido e, ainda, afronta os artigos 

8º e 805, ambos do Código de Processo Civil, já que não observa a razoabilidade e a 

proporcionalidade necessárias, para resguardar a dignidade da pessoa do executado e 

garantir que a execução ocorra pelo meio menos gravoso. Por conseguinte, é de se 

concluir que o inc. IV, do art. 139, do Código de Processo Civil, não abarca, dentre as 
medidas coercitivas úteis à satisfação do crédito exequendo, a possibilidade de intimação 

de empresa que efetuou transferências bancárias ao executado há mais de um ano. – 

RECURSO IMPROVIDO NESTE PONTO DECISÃO PARCIALMENTE 

REFORMADA – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, NA PARTE 

CONHECIDA. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2211192-48.2019.8.26.0000; Relator 

(a): Eduardo Siqueira; Órgão Julgador: 38ª Câmara de Direito Privado; Foro de Santos 

- 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 08/01/2020; Data de Registro: 08/01/2020) 

 

Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Criação de plano de administração 

para realização de penhora sobre o faturamento da Agravada. Decisão que determinou à 
empresa executada a apresentação de documentos contábeis mensalmente ao perito 

judicial nomeado. Insurgência das Agravantes por se tratar de documentos que expõe as 

transações realizadas, sendo essa tarefa ônus do administrador-depositário, o qual não 

fora nomeado pelo Juízo. Impossibilidade. Decisão pela penhora de parte do faturamento 

das Agravantes proferida há mais de ano sem que fosse possível o cumprimento. 

Possibilidade de adoção de medidas necessárias para o cumprimento da decisão, nos 



termos do art. 139 do Código de Processo Civil. Inércia das Agravantes em cooperar com 

o Juízo para possibilitar a penhora. Decisão mantida. RECURSO DESPROVIDO 7.388 
Agravo interno. Insurgência contra decisão que indeferiu pleito de concessão da tutela de 

urgência. Recurso prejudicado, diante do julgamento do Agravo de Instrumento. 

RECURSO PREJUDICADO. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2085876-

25.2019.8.26.0000; Relator (a): L. G. Costa Wagner; Órgão Julgador: 34ª Câmara de 

Direito Privado; Foro de Campinas - 2ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 21/10/2019; 

Data de Registro: 23/10/2019) 

 

AÇÃO MONITÓRIA – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, POR REQUISIÇÃO DO JUÍZO, A 

FIM DE AVERIGUAR AS ATIVIDADES DA COOPERATIVA AGRÍCOLA – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Insurgência do agravante sob o argumento de não 
competir ao Juízo a quo a prática de ato de ofício objetivando a apuração de solvabilidade 

da cooperativa – Decisão mantida – Inteligência dos arts. 139 e 772 do CPC. Recurso não 

provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2157541-04.2019.8.26.0000; Relator 

(a): Marino Neto; Órgão Julgador: 11ª Câmara de Direito Privado; Foro de Descalvado 

- 1ª. Vara Judicial; Data do Julgamento: 01/10/2019; Data de Registro: 01/10/2019) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Insurgência 

contra a decisão que indeferiu o pedido de inscrição do nome do agravado na Central 

Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB) – Ferramenta criada pelo Provimento nº 

39/2014 da Corregedoria Nacional de Justiça que visa ao rastreamento de todos os bens 
imóveis que os atingidos pela indisponibilidade possuem em território nacional, evitando 

a dilapidação do patrimônio – Medida que procura conferir efetividade à execução e se 

coaduna com o art. 139, inciso IV, do Código de Processo Civil – Recurso 

provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2072463-42.2019.8.26.0000; Relator (a): Hugo 

Crepaldi; Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 34ª Vara 

Cível; Data do Julgamento: 28/05/2019; Data de Registro: 28/05/2019) 

  

No mesmo sentido: 

 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2034201-57.2018.8.26.0000; Relator 

(a): Fernando Sastre Redondo; Órgão Julgador: 38ª Câmara de Direito Privado; Foro 
Regional VIII - Tatuapé - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 04/07/2018; Data de 

Registro: 05/07/2018) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186466-10.2019.8.26.0000; Relator (a): Cristina 

Zucchi; Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional IX - Vila Prudente 

- 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 29/11/2019; Data de Registro: 29/11/2019) 

  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2245790-96.2017.8.26.0000; Relator (a): João 

Alberto Pezarini; Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Público; Foro de Votuporanga 

- SAF - Serviço de Anexo Fiscal; Data do Julgamento: 10/05/2018; Data de Registro: 

22/05/2018) 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO. OMISSÃO 

SOBRE A MULTA COERCITIVA FIXADA NA SENTENÇA APELADA. COM A 

ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CPC, PERMITE-SE QUE O JUIZ SE VALHA DE 

MEDIDAS INDUTIVAS, COERCITIVAS, MANDAMENTAIS OU SUB-

ROGATÓRIAS PARA ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL 

(ART. 139 DO CPC/2015). MULTA ARBITRADA NECESSÁRIA, ADEQUADA E 



COM VALOR PROPORCIONAL. EMBARGOS ACOLHIDOS, PARA INTEGRAR O 

ACÓRDÃO, SEM QUALQUER ALTERAÇÃO NO RESULTADO DO 
JULGAMENTO. (TJSP;  Embargos de Declaração Cível 1001337-32.2017.8.26.0480; 

Relator (a): Alberto Gosson; Órgão Julgador: 22ª Câmara de Direito Privado; Foro de 

Presidente Bernardes - Vara Única; Data do Julgamento: 05/06/2018; Data de Registro: 

05/06/2018) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

PENHORA DE PARCIAL FATURAMENTO DECRETADA. RECALCITRÂNCIA 

DA EXECUTADA. ADMINISTRADOR QUE NÃO TEM CONSEGUIDO MEIOS 

PARA SUA REALIZAÇÃO. DECISÃO DE BLOQUEIO DIRETAMENTE EM 

CONTA BANCÁRIA DA EXECUTADA. MEDIDA QUE SE TORNOU 

NECESSÁRIA NA HIPÓTESE. APLICAÇÃO DO ART. 139, IV, DO CPC/2015. 
CORREÇÃO. PRETENSÃO RECURSAL DA EXECUTADA IMPROVIDA, COM 

OBSERVAÇÃO. Decretada a penhora de pequena parte do faturamento mensal para 

honrar seu débito não pago espontaneamente no início da execução, a empresa executada 

vem adotando comportamento protelatório, inclusive dificultando a ação do 

administrador judicial nomeado. Daí, após o exame de seu relatório, correta a decisão da 

douta Juíza de Direito do bloqueio diretamente na conta-corrente da devedora amparada 

no art. 139, IV, do CPC/2015, que se constitui em valioso instrumento jurídico-processual 

de efetividade do processo. Observa-se, contudo, que caberá primeiramente à douta Juíza 

verificar eventual litigância de má-fé da agravante, se persistir na recalcitrância ou adotar 

medidas tendentes a inibir a efetivação do bloqueio bancário determinado, com imposição 
e severa sanção pecuniária. Ao exequente caberá a avaliação dos requisitos legais para, 

se presentes, requerer a desconsideração da personalidade jurídica da executada para 

receber o que lhe é de direito (inclusão de outras empresas do grupo ou de seus 

dirigentes). (TJSP;  Agravo de Instrumento 2221491-89.2016.8.26.0000; Relator 

(a): Adilson de Araujo; Órgão Julgador: 31ª Câmara de Direito Privado; Foro de 

Chavantes - Vara Única; Data do Julgamento: 07/02/2017; Data de Registro: 07/02/2017) 


